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autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela
reparação dos danos previstos nas normas de consumo.

Não existe na sentença qualquer menção a ato ou
fato da fabricante que pudesse criar um liame da con-
duta com o evento danoso, como bem revelado por ela
nas suas razões de apelação. Diga-se, os danos provie-
ram da venda do produto com prazo de validade vencido.

Não há vício ou defeito na substância do produto.
A expiração do prazo é acidente do produto em relação
à sua essência. E está consignada na embalagem do
produto a data de sua validade, informação esta do fa-
bricante e que inclusive possibilitou o descobrimento da
causa dos danos.

Todos os que participam da cadeia de fornecimen-
to, ad instar do art. 3º do CDC, são considerados
fornecedores. Fornecedor, nessa acepção é gênero.
Então, pode-se deduzir que assim o sistema do CDC,
para qualificação do fornecedor, considera-os a partir do
fabricante, mas, naturalmente, pensando na cadeia de
fornecimento.

Quando o legislador do CDC menciona ou utiliza
expressões como fabricante, concessionários et al. (MAR-
QUES, Cláudia Lima. Comentários, apud Manual do
direito do consumidor) é para imputação de deveres
especiais.

Assim, tecnicamente, na sua amplitude, as respon-
sabilidades atribuídas genericamente aos fornecedores,
desde a fabricação do produto, produção, fornecimento,
não ressaem, por si, incondicionalmente, sempre, em
toda essa extensão quando existente o vício no produto.
Est modus in rebus. E a medida é a do parágrafo único
do art. 7º do CDC, vale dizer, “[...] tendo mais de um
autor a ofensa, todos responderão solidariamente [...]”,
de onde se pode concluir que, para afirmação da soli-
dariedade, a autoria da ofensa deve repontar inconcus-
sa dos autos, o que não é o caso do presente.

A empresa fabricante informou o prazo de validade
do produto, na forma e modo devidos, e não há fato,
nos autos, que faça relevar, ainda que indiretamente, a
autoria dos danos pela venda do defensivo com prazo de
validade vencido.

Com essas razões, acompanho o voto do em.
Relator, para julgar improcedente o pedido, relativa-
mente à apelante Du Pont Brasil S.A.

Com tais considerações, nego provimento à
primeira apelação, apresentada por Nativa
Agronegócios e Representações Ltda., e dou provimento
à segunda apelação, interposta por Du Pont Brasil S.A.,
para julgar improcedentes os pedidos contra ela formu-
lados na petição inicial.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR. NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E AO PRIMEIRO
RECURSO. DERAM PROVIMENTO AO SEGUNDO
RECURSO.

. . .

Indenização - Dano moral - Cheques clonados -
Direito do autor - Fato constitutivo relacionado ao

primeiro cheque - Ausência de prova -
Assinatura - Divergência - Devolução do segundo

cheque - Banco - Ato ilícito - Não ocorrência -
Indenização indevida

Ementa: Apelação cível. Danos morais. Cheques clona-
dos. Ausência de prova quanto ao fato constitutivo do
direito do autor com relação ao primeiro cheque.
Devolução do segundo com base na divergência de assi-
natura. Ausência de ato ilícito por parte do banco.
Indenização indevida.

- Inexistindo comprovação da clonagem do cheque, não
há que se falar em danos morais.

- A responsabilização da instituição financeira não pode
emergir de meras alegações, especialmente quando a
prova do fato constitutivo do direito do autor estava ao
seu alcance.

- Não há conduta antijurídica por parte da instituição
financeira, quando a mesma procede de forma diligente,
negando o pagamento de cheque por divergência de
assinatura. Dano moral indevido. Sentença mantida.

- V.v. - Havendo o reconhecimento da compensação
indevida de cheques, devido ao estorno do valor na
conta bancária do correntista e a clonagem do mesmo,
configura-se o dano moral puro.

- Nas ações de indenização por dano moral, para a fi-
xação da quantia indenizatória, devem ser levados em
consideração a capacidade econômica do agente, seu
grau de culpa ou dolo, a posição social ou política do
ofendido e a intensidade da dor sofrida por este.
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NEGAR PROVIMENTO, VENCIDO O
REVISOR.

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2009. - Tiago
Pinto - Relator.



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009 213

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. TIAGO PINTO - Trata-se de recurso de
apelação interposto da r. sentença de f. 102/104 que,
nos autos da ação de indenização por danos morais
movida por Reinaldo Aparecido da Silva em face de
Banco do Brasil S.A., julgou improcedente o pedido ini-
cial, condenando o autor no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em
15% sobre o valor da causa. As respectivas execuções
foram suspensas em virtude da concessão da gratuidade
de justiça.

Irresignado com a decisão, o autor interpôs recur-
so de apelação (f. 105/118).

Em suas razões recursais, o apelante relata que é
correntista do banco apelado desde o ano de 2001 e
que sempre procedeu com muito zelo na movimentação
de sua conta corrente. Diz que a clonagem de seu talão
de cheques lhe ocasionou grandes prejuízos e que o
dano moral restou devidamente caracterizado, em vir-
tude da provas documentais e testemunhais produzidas
nos autos. Destaca, ainda, que chegou a ter seu veículo
penhorado em virtude de execução proposta com base
no título clonado.

Ao fim, pede o provimento do recurso para a refor-
ma de decisão monocrática.

Em contrarrazões (f. 123/126), o apelado bate-se
pela manutenção da sentença.

É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nhece-se do recurso.
O apelante fundamenta sua pretensão indeniza-

tória no fato de ter ocorrido a clonagem de seus cheques
em duas oportunidades distintas.

Na primeira, o apelante afirma que foi obrigado a
realizar o pagamento do cheque e que, em virtude disso,
“teve que arcar com a irresponsabilidade do banco ao
efetuar o pagamento sem o devido cuidado e com o ato
ilícito cometido por algum bandido” (f. 04), emergindo
daí os alegados danos morais.

A respeito de tal passagem, não é possível se
imputar qualquer responsabilidade ao banco-apelado.
Isso porque não existe comprovação da clonagem do
cheque ou de seu respectivo pagamento por parte do
banco. Não há nem mesmo prova da existência do
referido título. Com efeito, a responsabilização da insti-
tuição financeira não pode emergir de meras alegações
e, diante do que dispõe o art. 333, inciso I, do Código
de Processo Civil, não há que se falar em danos morais.

Já no que se refere à segunda ocasião em que o
apelante afirma que o seu cheque foi clonado, o próprio
banco admite em suas contrarrazões a falsificação do
título por terceiros, reputando-se incontroverso tal fato.
Contudo, isenta-se de qualquer responsabilidade e diz
que agiu dentro daquilo que a lei estabelece, recusando
o pagamento do cheque por divergência de assinatura.

De fato, o cheque não foi pago por divergência de
assinatura. A cópia reprográfica de f. 15/16 e as mani-
festações das partes não deixam dúvidas quanto a esse
aspecto, reputando-se incontroversa também a recusa
de seu pagamento. Dentro desse contexto, é de se rele-
var que o banco agiu com a devida cautela e cuidado,
uma vez que conferiu a autenticidade da assinatura do
cheque que lhe foi apresentado e recusou a sua respec-
tiva liquidação.

Assim, não há qualquer conduta ilícita ou anti-
jurídica por sua parte e, sem ela, a responsabilização
civil não se configura.

A execução promovida por terceiro beneficiário do
cheque não altera as conclusões anteriormente firmadas.
A circulação do título falsificado refoge ao âmbito de
controle do banco, que, na parte que lhe cabia, pro-
cedeu de forma acertada, negando o pagamento do
cheque. Vale transcrever a seguinte passagem contida na
sentença (f. 103):

Pelas palavras do próprio requerente, a cártula de cheque foi
clonada por ação de algum bandido, isentando, neste
ponto, o requerido de qualquer responsabilidade. Após colo-
cado em cobrança, o cheque foi devolvido, pois a assinatu-
ra não conferia com a do requerente, o que denota que o
requerido, com esta conduta, agiu com a devida prudência
e acuidade [...].

Por fim, a alegação do apelante no sentido de
que,”em seu local de trabalho, todos ficaram sabendo
das ligações de cobrança, na presença de colegas de
trabalho e clientes [...]” (f. 108), também não enseja a
responsabilização do banco. Tal fato não foi objeto de
prova, inexistindo qualquer consideração nesse sentido
nos depoimentos de f. 85/86. Além do mais, é razoável
presumir que a cobrança do valor contido no cheque
não foi procedida pelo apelado, mas sim por terceiro
credor, beneficiário do cheque, que desejava realizar seu
direito de crédito.

Por conseguinte, inocorrendo os requisitos ense-
jadores do dever de indenizar, impõe-se a manutenção
da sentença negando-se provimento ao recurso interposto.

DES. ANTÔNIO BISPO - Reinaldo Aparecido da
Silva interpôs o presente recurso de apelação contra a r.
sentença proferida às f. 102/104, que julgou improce-
dente os pedidos na ação de indenização por danos
morais em face do Banco do Brasil S.A.

Cinge-se a questão em averiguar a ocorrência de
dano moral, diante da compensação indevida na conta
bancária do apelante do cheque n° 850846, no valor de
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), que teria sido
clonado.

Observa-se dos autos que realmente em
06.06.2007 foram compensados dois cheques de n°
010167, um no valor supramencionado e o outro no
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
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No que tange ao título rechaçado, vejamos que
houve o estorno do mesmo, sendo tal fato confessado
pelo próprio apelado em sua defesa.

Por outro lado, no que tange aos danos materiais,
o apelante não demonstrou nenhum efetivo prejuízo
além do constrangimento de ordem moral.

Razão não assiste ao apelado, ao aduzir que há
ausência dos pressupostos do dever de indenizar, pelo
fato de que o estorno fora realizado, não havendo qual-
quer prova, nem mesmo demonstração da existência do
dano alegado.

Em casos como esse, entendo que o dano moral se
configura simplesmente pela compensação indevida dos
valores, o que causou sérios transtornos ao apelado.

É a jurisprudência:

É devida indenização por danos morais pela instituição
bancária ao seu cliente em virtude de lançamento indevido
de valores em conta corrente, mesmo que não tivesse sido o
seu nome inserido em cadastros negativadores, em virtude
de exercer o banco atividade altamente especializada,
devendo assumir os riscos dela decorrentes (TJMG, Ap. Cív.
2.0000.00.327445-9, 11ª Câm. Cív., Rel. Des. Duarte de
Paula, j. em 23.05.2001).

E, ainda:

[...] A reparação de danos morais deve agasalhar conteúdo
pedagógico, levando-se em consideração o grau de culpa
do agente e os efeitos na pessoa do ofendido. Tendo em
vista o caráter compensatório que se almeja e também a
finalidade de fazer como que o agente se conduza com
maiores cuidados, o quantum indenizatório há de assentar-
se em critérios objetivos de forma a alcançar os fins
reparatórios e preventivos visados, sem constituir enriqueci-
mento sem causa (TJDF, Apelação Cível nº 5150599-DF, Rel.
Des.ª Ana Maria Duarte Amarante, j. em 16.08.1999).

Quanto ao dano moral, César Fiúza discorre:
“trata-se de subtração de um bem jurídico ou a lesão de
um interesse, relacionado, normalmente, à prática de um
ato ilícito” (Curso completo de direito civil, 2008, p. 423).

Questão bastante penosa consiste na fixação do
quantum indenizatório. A jurisprudência tem estabelecido
que a indenização seja tal que não estimule a prática de
novos atos ilícitos, nem mesmo favoreça o enriqueci-
mento indevido.

Entende-se que, para a fixação do valor da inde-
nização por danos morais, devem ser levados em con-
sideração a capacidade econômica do agente, seu grau
de culpa ou dolo, a posição social ou política do ofen-
dido e a intensidade da dor sofrida por este.

Ante o exposto, dou provimento ao presente apelo,
para reformar a decisão primeva e, nos termos do inciso
I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgar proce-
dente o pedido e condenar o apelado ao pagamento de
R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais.

Condeno a parte suplicada ainda no pagamento
das custas e despesas do processo e honorários advo-
catícios que fixo em 15% (quinze por cento) do total
atualizado da condenação, sopesadas as circunstâncias
do art. 20 do Código de Processo Civil.

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES -
Acompanho o eminente Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDO O
REVISOR.

. . .

Indenização - Representação comercial -
Contrato - Rescisão - Comissão - Aviso-prévio e

indenização - Litigância de má-fé - 
Não ocorrência

Ementa: Indenização. Preliminares rejeitadas. Trato de
representação comercial. Rescisão. comissões, aviso-
prévio e indenização. Litigância de má-fé afastada.

- Tendo o requerente apontado a causa de pedir e o
pedido da demanda, que se mostra juridicamente pos-
sível, havendo congruência lógica entre os fatos e os fun-
damentos jurídicos propostos, tanto que o Magistrado
singular compreendeu claramente os contornos da lide,
aplicando a lei que entendeu cabível à espécie, não há
que se falar em inépcia da exordial.

- A denúncia unilateral do contrato de representação
comercial de prazo indeterminado obriga a parte repre-
sentada ao pagamento de indenização no equivalente a
1/12 (um doze avos) das comissões auferidas, salvo no
caso de verificação das hipóteses previstas no art. 35 da
Lei 4.886/65.

- Nos termos do art. 34 da Lei 4.886/65, “A denúncia,
por qualquer das partes, sem causa justificada, do con-
trato de representação, ajustado por tempo indetermina-
do e que haja vigorado por mais de seis meses, obriga
o denunciante, salvo outra garantia prevista no contrato,
à concessão de pré-aviso, com antecedência mínima de
trinta dias, ou ao pagamento de importância igual a um
terço (1/3) das comissões auferidas pelo representante,
nos três meses anteriores”.

- O representante comercial somente tem direito à
comissão caso efetivada a venda, vale dizer, com a rea-
lização e execução do contrato entre o representante e o
terceiro, mediante pagamento do respectivo preço.

- A cobrança indevida, ou, em linguagem processual, o
plus petitionibus só enseja a pena correspondente a duas


